
 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 
Fone: (42) 3637-1148 

EDIT AL  DE  L IC I TAÇÃO  
PREG ÃO PRESE NCI AL  N°  07/2015-PMNL 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

Entidade Promotora:  Munic ípio de Nova Laranjeiras -  Paraná.  
Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº. 26/2015, de 
09/03/2015, composta pelos senhores:   
Pregoeiro –  Valdecir Alves de Medeiros,  
Equipe de Apoio –  Gerson Si lva,  Alexandra Hutt l  da Si lva e Fernando Át i la  
Prudente.  
 

Data de Emissão: 12 de Março de 2015.  
Data de Abertura: 27 de Março de 2015.  
Horário: 14:00 horas.  
  

O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Para ná, inscrito no 
Cadastro Geral de Co ntribuintes sob o n°.  95.587.648/0001 -12, com sede a 
Rua Rio Grande do Sul ,  n.º 2122 -  Centro, Nova Laranjeiras -  Paraná, fone nº. 
(42) 3637-1148, convida V. S. A. a partic ipar  do Registro de Preços conforme a 
Licitação Pregão Presencial ,  t ipo menor preço por lote ,  a realizar-se na 
Prefeitura Municipal ,  em conformidade com a Lei Federal 8666/93, 
10.520/02, com o Decreto Federal  3.555 de 08/08/2000, com os Decretos 
Munic ipais nº. 136/06 e 34/07, e com o descrito neste edita l.  
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habil itação, 
deverão ser protocolados no setor de l ic itações da Prefeitura Munic ipal,  no 
endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos representantes 
das empresas até às 14:00 hs (quatorze) horas do dia 27 de Março de 2015.  
 
1.  OBJETO 
1.1. O objeto da presente l ic itação é o registro de preços para  contratação de 
empresa para prestação de serviços de arbitragem para real ização de 
competições no município de Nova Laranjeiras,  conforme especif icações 
contidas no termo de referência (Anexo I I) .  
 
1.2.  As quant idades constantes no Anexo nº. I I ,  não necessar iamente serão 
contratadas em sua totalidade. As mesmas são quantidades est imadas,  sendo 
considerados apenas para f ins de adjudicação e posterior  convocação para 
assinatura da Ata de Registro de Preço.  
 
1.2.1. Não será l imitado o quantitativo mínimo a ser entregue por cada 
l ic itante.  
 
1.2.2.  As l ic itantes para as quais for adjudicado o objeto deste certame e 
forem convocadas para a assina tura da Ata,  obterão apenas o direito e a  
exclus ividade de fornecimento do referido item até o término da vigência  
contratual.  
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1.2.3.  Alertamos a todos os l ic itantes,  para f ins de seus planejamentos 
orçamentários que os serviços poderão não ser totalment e executados,  
conforme a quant idade constante do Anexo nº. I I .   
 
1.2.4.  O Município de Nova Laranjeiras não se responsabil izará por prejuízos  
f inanceiros,  não cabendo por parte dos l ic itantes qualquer recurso sob 
alegação da expectativa da compra por parte  da Prefeitura.  
 
1.3.  A quantidade estimada para o presente processo l ic itatório,  relacionado 
no edital  de embasamento, serve apenas como orientação, não constituindo, 
sob hipótese alguma garant ia de faturamento.  
 
1.4.  ESCLARECIMENTOS INICIAIS  
 
1.4.1.  O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos 
para registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens,  onde as  
empresas disponibil izam bens e serviços a preços e prazos certos e 
registrados em documento específ ico denominado  Ata de Registro de Preços. 
Neste Sistema, as aquisições /contratação são feitas quando melhor convier  
aos órgãos que integram a Ata,  sem, no entanto, estarem necessariamente 
obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame.  
 
1.4.2.  Nesta l ic itação,  será f irmada uma Ata de Registro de Preços,  que é um 
documento vinculat ivo, obrigacional,  com caracter íst ica de compromisso para 
futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados,  
durante o per íodo de 12 (doze) meses,  tornan do-os disponíveis,  caso 
necessite  o Município de Nova Laranjeiras  efetuará aquisições nas 
quantidades julgadas necessárias  e aos mesmos preços registrados no 
certame.  
 
1.4.3 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 
fornecedores quanto necessários  para que,  em função das propostas  
apresentadas,  se ja atingida a quant idade total  de cada item.  
 
1.4.4.  Quando das contratações decorrentes do registro de preços será 
respeitada a ordem de class if icação das empresas constantes da Ata.  
 
2. PREÇO E DA DOTAÇÃO 
 
2.1.  Valor máximo dos serviços será de R$ 24.875,00 (vinte e quatro mil ,  
oitocentos e setenta e cinco reais ) ,  sendo que os pagamentos serão 
efetuados de acordo com a execução dos serviços.  
 
2.2.  Os recursos serão oriundos da seguinte dotação o rçamentár ia:   
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08      SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
002      DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
27.812.0015.02061    ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
3.3.90.39.00.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  - PESSOA JURÍDICA 
02670 E 00000 0000/01/07/00/00  Recursos Ordinários (Livres)  
 

3.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 .  Só poderão part icipar as  empresas do ramo e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital  e seus Anexos,  do ramo objeto deste 
pregão,  correndo por sua conta todos os  custos decorrentes da e laboração e 
apresentação de suas propostas,  não sendo devida nenhuma indenização às  
l ic itantes pela real ização de tais atos.  
 
3.2.  Não será admitida nesta l ic itação a part icipação de empresas 
enquadradas em quaisquer das hipóteses a  seguir elencadas:  
 
a)  Que se encontrem sob falência,  concordata,  concurso de credores,  
dissolução ou l iquidação;  
b) Que em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de 
constituição, sejam controladoras,  col igadas ou subsidiárias entre si ;  
c)  Que, por quaisquer motivos,  tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão por órgão da Administração Públ ica Direta ou Indireta,  nas  
esferas Federal ,  Estadual ou Municipal,  desde que o Ato tenha sido publicado 
na imprensa ofic ial ,  conforme o caso, pe lo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; e,  
d) Estrangeiras que não funcionem no País;  
e)  Será vedada a participação de pessoas arroladas no artigo 9°,  da Lei 
8.666/93; 
f)  Não serão admitidas à part icipação de empres as punidas,  no âmbito da 
Administração Pública Estadual,  com sanções prescr itas nos incisos I I I  e IV do 
art.  87 da Lei 8.666/93.  
g)  Estejam cumprindo penalidades impostos por qualquer órgão da 
administração pública motivadas pelas hipóteses previstas no Ar t .  88 da Lei 
8.666/2003. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1.  No início da sessão, cada empresa l ic itante poderá credenciar  apenas um 
representante, o qual deverá identi f icar -se junto ao  Pregoeiro,  apresentando 
a respectiva cédula de identidade ou documento equival ente e comprovando, 
por meio de instrumento próprio,  poderes para formulação de propostas  
( lances verbais),  oferta de descontos e  para a prática dos demais atos  
inerentes ao certame. (Modelo –  Anexo VI).  
 
4.1.1.  Os documentos mencionados no Item anterior,  inc lus ive o documento 
de ident if icação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
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fotocópias autent icadas ou fotocópias  simples,  acompanhadas dos 
respectivos originais,  para a devida autent icação pela Equipe do Pregão;  
 
4.2.  Se a empresa se f izer representar por procurador,  faz -se necessár io o 
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular;  
neste últ imo caso mediante apresentação do ato constitut ivo da Empresa, 
para ident if icação daquele  que outorgou os poderes ao seu  representante. 
Tanto o instrumento público como o particular deverá conter menção 
expressa de que lhe confere amplos poderes,  inc lusive para formular  ofertas  
e lances de preços,  para recebimento de intimações e notif icações,  
desistência ou não de recursos ,  bem como demais atos pertinentes ao 
certame;  
 
4.3.  Fazendo-se representar  a l ic itante pelo seu sócio -gerente, diretor ou 
proprietár io,  deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim 
assumir obrigações em decorrência de ta l  investidura;  
 
4.4.  Cada credenciado poderá representar  apenas uma empresa l ic itante;  
 
4.5.  Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da 
empresa devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento 
procuratório com poderes específ icos,  salvo por caso fortuito ou força maior;  
 
4.6.  A falta  ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4 .3. 
não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá 
o representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e de mais 
fases do procedimento l ic itatór io;  
 
4.7.  Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente  dos envelopes de números 01 e 02.  
 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
5.1.  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a 
Proposta de Preços e os Documentos de Habil itação será públ ica,  dir igida por  
um  Pregoeiro ,  em conformidade com este Edital  e  seus Anexos,  no local e 
horário determinados no preâmbulo do presente edital.  
 
5.2.  Declarada aberta a sessão pelo  Pregoeiro ,  representante(s)  da(s)  
Empresa(s)  l ic itante(s)  entregará (ão) os envelopes contendo a(s)  proposta(s)  
de preços e os documentos de habi l itação, não sendo aceita,  a partir  desse 
momento a admissão de novos l ic itantes.  
 
5.3.  O envelope da Proposta de Preços deverá ser  expresso, em seu exter ior,  
as seguintes informações:  
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ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL N o  07/2015  
RAZÃO SOCIAL E N o  DO C.N.P.J.  DO LICITANTE.  
 

5.4.  O envelope dos Documentos de Hab i l itação deverá ser  expresso, em seu 
exterior,  as seguintes informações:  

 
ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL N o  07/2015  
RAZÃO SOCIAL E N o  DO C.N.P.J.  DO LICITANTE.  
 

5.5.  Inicia lmente, será aberto o Enve lope 01 -  Proposta de Preços -  e,  após,  o  
Envelope 02 -  Documentos de Habil itação.  
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS –  FORMAL E MÍDIA DIGITAL 
 
6.1.  ALÉM DA PROPOSTA FORMAL, deverá ser apresentada PROPOSTA EM 
MÍDIA DIGITAL,  preferencialmente em CD ou DVD (com a ext ensão .esl  nos  
parâmetros do Sistema Equiplano conforme programa de geração de 
proposta disponível  no site www.equiplano.br) .   
 
6.1.1  O arquivo .es l  deverá conter:  
 
a)  Dados do Fornecedor:  Razão Social  ou denominação da l ic itante, com seu 
endereço completo , número de te lefone/fax,  número de inscrição no 
Cadastro Nacional  de Pessoa Jur ídica do Ministér io da Fazenda;  
b) Dados Bancár ios:  Banco, Agência,  Nome,  Cidade,  Estado, Conta e Data de 
Abertura se houver;  
c)  Dados do Representante:  Nome, documentos pessoa is,  endereço completo 
e telefone;  
d) Dados do Quadro Societário:  Nome, endereço completo, telefone,  
documentos pessoais e ato constit ut ivo;  
 
6.1.2  Prazo de validade da proposta,  não poderá ser inferior a 360 (trezentos 
e sessenta) dias ,  a contar da data de  sua apresentação, sob pena de 
desclassif icação da proposta.  
 
6.1.3  Prazo de entrega dos serviços,  não poderá ser inferior a 12 (doze) 
meses ,  a contar da data de sua apresentação, sob pena de desclassif icação da 
proposta.  
 
6.1.4  Serão desclass if icadas as e mpresas que:  
 
-  Não apresentarem a proposta em formato .esl  em mídia digita l;  
-  O Sistema Equiplano uti l izado pela Prefeitura não reconhecer,  ler ou 



 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 
Fone: (42) 3637-1148 

desconhecer o conteúdo da mídia digita l ,  por falha na mídia ou falha 
operacional da empresa;  
-  As propostas  que não apresentarem a marca dos produtos.  
 
6.1.5.  Demais disposições constantes neste i tem.  
 
6.1.6.  Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas 
neste Edital .  

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 
7.1.  Após apresentação da proposta,  não caberá desistência,  salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
7.2.  Abertos os envelopes,  as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e 
equipe de apoio;  
 
7.3.  No julgamento e classi f icação das propostas,  será adotado  o critério de 
menor preço por lote ;  
 
7.4.  Lido os preços,  o Pregoeiro  relacionará todas as propostas em ordem 
crescente.  
 
7.5.  O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 
10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e  
sucessivos,  até a proclamação do vencedor;  
 
7.6.  Não havendo pelo menos 03 (três)  ofertas nas condições definidas no 
item anter ior,  o Pregoeiro  c lassif icará as  03 (três)  melhores propostas,  para 
que seus autores participem dos lances verba is,  quaisquer que sejam seus 
preços ofertados na proposta escr ita;  
 
7.7.  O Pregoeiro convidará individualmente os l ic itantes  classi f icados,  de 
forma seqüencial,  a apresentar lances verbais,  a partir  do autor da proposta 
classi f icada de maior preço e os dem ais ,  em ordem decrescente de valor;  
 
7.8.  A desistência em apresentar lance verbal,  quando convocado pelo 
Pregoeiro ,  impl icará a exclusão do l ic itante da etapa de lances verbais  e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo l ic itante, para efeito de 
ordenação das propostas;  
 
7.9.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, suje itando -se o 
proponente desistente às penalidades constantes no item 12 deste Edital;  
 
7.10.  Caso não se realize lances verbais,  será verif icada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor  estimado para a contratação;  
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7.11.  Declarada encerrada a etapa competit iva e ordenadas às propostas,  o 
Pregoeiro examinará a aceitabil idade da primeira classif icada, quanto ao 
objeto e valor,  decidindo motivadamente a re speito;  
 
7.12.  Sendo aceitável  a proposta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habil itação do l ic itante que a t iver  formulado, 
para confirmação das suas condições habil itatórias;  
 
7.13.  Constatado o atendimento das exigências f ixadas no edital,  o l ic itante 
será declarado vencedor,  sendo - lhe adjudicado o objeto do certame;  
 
7.14.  Se a oferta não for aceitável ou se o l ic itante desatender às  exigências  
habil itatórias ,  o  Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verif icando a sua 
aceitabil idade e procedendo à habil itação do proponente, na ordem de 
classi f icação, e ass im sucess ivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital ,  sendo o respectivo l ic itante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame;  
 
7.15.  Nas situações previstas nos subitens 7.10, 7.11 e 7.14, o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor;  
 
7.16.  Da reunião, lavrar -se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as  
ocorrências  relevantes,  deve ndo a mesma, ao f inal,  ser assinada pelo 
Pregoeiro,  pela equipe de apoio e pelos  l ic itantes  presentes;  a estes,  sendo -
lhes facultado esse direito.  
 
7.16.1. Havendo recusa de qualquer l ic itante em assinar a ata,  este fato será 
registrado pelo Pregoeiro ,  presumindo-se concordância de ta l  l ic itante com 
todos os seus termos e conteúdo.  
 
7.17.  As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.  
 
7.17.1.  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas  
apresentadas pelas ME e/ou EPP sejam i guais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classif icada.  
 
7.17.2.  Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classi f icada poderá, na 
sessão pública de julgamento das propostas ,  sob pena de preclusão,  
apresentar proposta de preço inferio r àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto l ic itado;  
 
7.17.3.  Caso a empresa esteja enquadrada como ME ou EPP, esta deverá 
apresentar  Declaração assinada pelo representante legal,  que comprove o 
enquadramento, no ato do credenciamento, acompanhada da  
Certidão Simplif icada da Junta Comercial .  
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8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  
 
8.1  Para f ins de habi l itação ao certame, os interessados terão de sat isfazer 
os requis itos relativos à habil itação jur ídica;  qual if icação técnica;  
qualif icação econômico -financeira;  regularidade f iscal .  
 
8.1.1  Os documentos comprobatórios  pertinentes à  habil itação jur ídica,  
qualif icação econômico-financeira  e regularidade fiscal  deverão se 
encontrar dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habil itação),  e a 
veracidade das informações constantes poderá  ser comprovada mediante 
dil igência via on l ine .  
 
8.2.  As empresas deverão apresentar,  dentro do Envelope Nº 02 
(Documentos de Habil itação),  os documentos abaixo relacionados,  em plena 
val idade:  
 
8.2.1 -  RELATI VO S À HABIL I TAÇ ÃO  JU RÍ DIC A :  
 
a)  Registro comercial ,  no caso de empresa individual;  
 
b)  Ato const itut ivo, estatuto ou contrato social  em vigor devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e,  no caso de so ciedades 
por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
b.1)  Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as  
alterações ou da consolidação respect iva;  
 
c)  Inscr ição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis ,  acompanhada de 
prova de diretor ia em exercício;  e  
 
d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País,  e ato de registro ou autor ização para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividad e assim o 
exigir.  
 
e)  Cópia do Cartão do CNPJ da empresa.  
 
8.2.2 -  RELATI VO S À REG ULARI DADE F I SC AL :  
 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 
a.1)  Para certidões emitidas a partir de 03 de novembro 2014 fica dispensa a 
apresentação da certidão negativa de Contribuições Previdenciárias (INSS) tendo em visto 
o contido na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014.  
a.2) Para certidões emitidas até 02 de novembro de 2014, a prova regularidade fiscal 
perante a Fazenda Nacional das pessoas jurídicas (CNPJ) deve ser apresentada sob duas 
formas; 
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1) Através de Certidão Específica (INSS), relativa às contribuições previdenciárias, 
inscritas ou não em Dívida Ativa da União - DAU, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB);  
 
2) Certidão Conjunta PGFN/RFB, relativa aos demais tributos administrados pela RFB e 
inscrições em DAU administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
emitida conjuntamente pela RFB e PGFN. 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos e de Dívida Ativa Estadual; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos e de Dívida Ativa Municipal; 
 
d)  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) ,  demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais  
insti tuídos por lei .  
 
e)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –  CNDT (conforme Le i nº.  
12.440,  de 7 de julho de 2011).  
 
8.2.3  -  RELATI VO S À QU ALI FIC AÇ ÃO ECO NÔMICO -F INANCEI R A :  
 
a)  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da l ic itante;  
a.1) será considerada válida a cert idão emitida em no máximo 90 (noventa)  
dias antes da data prevista para apresentação dos envelopes;  
 

8.2.4  -  RELATI VO S À QU ALI FIC AÇ ÃO TÉC NIC A :  
 
a)  Relação dos árbitros com cópia do certi f icado de federado junto à 
Confederação Paranaense de Futebol,  ou documento equivalente.  

 

8.3  -  DECLARAÇÕES   

 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis ,  de que:  

  os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e 
tomou conhecimento de todas as informaçõ es, condições locais e  grau 
de dif iculdade dos serviços a serem executados;  

  não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar  com 
órgãos da Administração Pública Federal ,  Estadual,  Munic ipal  e do 
Distrito Federal;  
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  declara inexistência de fato su perveniente impedit ivo de habil itação,  
na forma do Art.  32, §  2 o ,  da Lei  8 .666/93 (conforme modelo anexo I I I) ;   

  Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)  com 
menos de 18 anos,  em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  
menores de 16 anos,  em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz,  a part ir  de 14 anos,  nos termos do art.  7º,  XXXIII ,  da 
Constituição Federal e art.  27, V,  da Lei  8666/93. (conforme modelo  
anexo V); .  

 
NOTA IMPORTANTE 
 
8.4  Em caso de paralisação (greve) dos servidor es de órgãos públ icos 
Federais,  Estaduais e Munic ipais,  em qualquer esfera de Poder (Legislativo,  
Executivo e Judiciário),  que impeça a expedição de documentos oficia is,  a 
habil itação da l ic itante f icará condicionada à apresentação do documento que 
não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em 
até 05(cinco) dias úteis após o encerramento da greve.  
 
8.5  No caso de apresentação de cert idão posit iva (ou documento que 
demonstre que a l ic itante está i rregular perante determinado órgão ),  haverá 
a inabil itação em razão de fato superveniente, de acordo com o previsto no 
artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº 8.666/93.  
 
8.6  Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou 
contrato),  v indo o Contratado apresentar  certidão p osit iva (ou documento 
que demonstre que a l ic itante está irregular perante determinado órgão),  
ocorrerá a rescisão contratual,  por inadimplemento de cláusula do contrato, 
conforme artigo 55, inciso XII I  c/c art igo 78, I  da Lei  Federal nº 8.666 -93. 
 
8.7 Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade f iscal,  a  empresa não será declarada 
inabil itada, e  será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias  úteis  cujo termo 
inic ial  corresponderá ao momento em que o proponente for dec larado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por  igual  per íodo, a critério da 
Administração Públ ica,  para a regular ização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito,  e emissão de eventuais cert idões negat ivas ou 
posit ivas com efeito de certidão neg at iva.  
 
8.8.  No caso de microempresas e empresas de pequeno porte,  declaração 
f irmada pelo representante legal ,  de que se enquadra no conceito de ME ou 
EPP, sob as  penas da le i,  no ato do credenciamento, acompanhada da 
Certidão simpl if icada da Junta comerc ial;  
 
8.8.1.  Considera-se microempresa, o empresário,  a pessoa jurídica,  ou a ela  
equiparada, aufira,  em cada ano -calendário,  receita bruta igual ou inferior a 
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mi l  reais);  
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8.8.2.  Consideram-se empresas de pequeno porte,  o empresário,  a pessoa 
jurídica,  ou a ela equiparada, aufira,  em cada ano -calendário,  receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil  reais)  e igual ou inferior a  
R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil  reais);  
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
9.1 .  Qualquer pessoa poderá sol icitar esclarecimentos,  providências ou 
impugnar o presente edital.  
 
9.2.  As solicitações de esclarecimentos,  de providências ou as impugnações 
do presente edital  deverão ser protocoladas na Prefeitura Muni c ipal na 
divisão de l ic itações,  em prazo não infer ior  a 03 (três)  dias anter iores à data 
f ixada para recebimento das propostas.  
 
9.3.  Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24:00 (vinte e 
quatro) horas e informar.  
 
9.4.  Acolhida à petição contra o ato convocatório,  será designada nova data 
para a realização do certame, devendo -se cumprir o devido prazo legal .  
 
10.  DOS RECURSOS 
 
10.1.  Declarado o vencedor,  qualquer l ic itante poderá manifestar imediata e  
motivadamente a intenção de recorrer,  q uando lhe será concedido o prazo de 
três dias para apresentação das razões do recurso, f icando os demais 
l ic itantes desde logo intimados para apresentar contra -razões em igual  
número de dias,  que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo- lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
10.2.  A falta de manifestação imediata e motivada do l ic itante importará a 
decadência  do direito  de recurso e a adjudicação do objeto da l ic itação pelo 
pregoeiro ao vencedor.  
 
10.3.  O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efe ito suspensivo.  
 
10.4.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis  de aproveitamento.  
 
10.5.  Decididos os recursos,  a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da l ic itação ao l ic itante vencedo r.  

 
11.  DA ADJUDICAÇÃO 
 
11.1.  Caso não haja recurso, o Pregoeiro,  na própria sessão públ ica,  
adjudicará o objeto do certame à l ic itante vencedora, encaminhando o 
processo para homologação pelo Prefeito Munic ipal.  
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11.2.  Ao Município de Nova Laranjeiras ,  f ica assegurado o dire ito de revogar  
ou anular a presente l ic itação, em parte ou no todo, em decisão justi f icada. 
Em caso de revogação ou anulação parcial  do certame, o MUNICÍPIO poderá 
aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulaç ão 
e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital  e 
na legis lação vigente.  
 
12. HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
12.1.  Homologada a l ic itação, será formalizada a Ata de Registro  de Preços, 
documento vinculativo obrigacional,  com característ icas  de compromisso para 
a futura contratação, com o fornecedor primeiro classi f icado e,  se for o caso, 
com os demais class if icados.  
 
12.2.  No caso do fornecedor pr imeiro classi f icado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar  a assinar  a Ata de Registro de Preços,  sem prejuízo 
das cominações a  ele previstas neste Edital ,  a Prefeitura Municipal  de Nova 
Laranjeiras  poderá registrar os demais l ic itantes,  na ordem de classif icação,  
convocar os demais fornecedores v isando igual oportunidade de negociação.  
 
12.3.  O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços,  não retirar a nota de empenho no 
prazo estipulado ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar  
superior aqueles prat icados no mercado, conforme previsto no Art.  13 do 
Decreto Municipal  nº.  136/2006.  
 
13.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
13.1.  Os pagamentos serão efetuados em até 90 (noventa) dias,  após a  
execução dos serviços,  à base dos preços apresen tados na proposta,  e 
mediante a apresentação da Nota Fiscal,  contendo a modalidade e o nº. da 
l ic itação, agência e conta corrente em nome da proponente,  do banco a ser  
depositado, e das provas de regular idade com Previdência Social  –  INSS e 
junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –  FGTS.  
 
13.2.  Durante a  vigência da Ata de Registro  de Preços,  os preços registrados 
serão f ixos e irreajustáveis,  exceto nas hipóteses,  devidamente comprovadas,  
de ocorrência de situação prevista na al ínea “d” do inciso I I  do art.  65 da Lei 
nº.  8.666/93 ou de redução dos preços prat icados no mercado.  
 
13.3.  Mesmo comprovada a ocorrência de s ituação prevista na a l ínea “d” do 
inciso I I  do art .  65 da Lei nº.  8.666/93, a Administração, se julgar  
conveniente,  poderá optar  por ca ncelar  a Ata e iniciar outro processo 
l ic itatório.  
 
13.4.  Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro,  e,  definido o novo preço máximo a ser pago pela 
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Administração, o Proponente registrado será convocado pela Se cretaria de 
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.  
 
14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO S SERVIÇOS 
 
14.1.  A  Secretaria de Cultura,  Esporte e Turismo será o órgão responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro d e Preços 
decorrentes desta l ic i tação e indicará,  sempre que solicitado pelos órgãos 
usuários,  respeitada a ordem de registro e os quant itativos a serem 
adquir idos/executados, os fornecedores para os quais serão emitidos os 
pedidos.  
 
14.2.  Somente quando o primeiro l ic itante registrado atingir a total idade do 
seu l imite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços,  será 
indicado o segundo e,  assim sucessivamente, podendo ser indicados mais  de 
um ao mesmo tempo, quando o quantitat ivo do pedido de  fornecimento for 
superior à capacidade do l ic itante da vez.  
 
14.3.  A convocação dos fornecedores pela Secretar ia de Compra e Licitação  
será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão 
comparecer para ret irar o respect ivo pedido.  
 
14.4.  O fornecedor convocado na forma do subitem anter ior que não 
comparecer,  não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços,  estará sujeito às 
sanções previstas neste Edital.  
 
14.5.  Quando comprovada uma dessas hipóteses,  a Secretar ia de Compras e  
L icitação  poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido,  sem 
prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades.  
 
15. DAS SANÇÕES 
 
15.1.  À l ic itante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções 
previstas na Lei nº.  8 .666/93, Decreto Municipal nº.  136/2006, nas seguintes 
situações,  dentre outras:  
 
15.1.1.  Pela recusa injust if icada para a entrega dos itens ofertados, nos 
prazos previstos neste edital,  será a plicada multa na razão de 10% (dez por 
cento) calculado sobre o valor  total  da proposta,  até 05 (cinco) dias 
consecutivos.  
 
15.1.2.  Pelo atraso ou demora injustif icados para a entrega dos itens 
ofertados, a lém dos prazos estipulados neste edital,  aplicação  de multa na 
razão de R$ 100,00 (cem reais),  por dia,  de atraso ou de demora.  
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15.1.3.  Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão 
da Nota Fiscal ,  aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento),  sobre o 
valor total  da proposta,  por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas para a efetiva subst ituição dos produtos.  
 
15.1.4.  Nos termos do art.  7° da Lei  nº.  10.520, de 17/07/2002, a l ic itante,  
sem prejuízo das demais cominações legais  e contratuais ,  poderá f icar,  pelo 
prazo de até 60 (sessenta) meses,  impedida de l ic itar  e contratar com a 
Administração Públ ica e descredenciada do Registro Cadastral  de 
Fornecedores do Município de Nova Laranje iras,  nos casos de:  
 
a)  apresentação de documentação falsa;  
b)  retardamento na execução do objeto;  
c)  não manutenção da proposta escrita ou lance verbal,  após a adjudicação;  
d) comportamento inidôneo;  
e)  fraude na execução do contrato;  
f)  falha na execução do contrato.  
 
15.1.5.  Será facultado à l ic itante o prazo de 05 (c inco) dias úteis para a 
apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das situações 
previstas neste edital.  
 
15.1.6.  As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatár ia da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível  
venha causar à administração.  
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
16.1.  As normas discipl inadoras da l ic itação serão sempre interpretadas em 
favor da ampl iação da disputa entre as interessadas,  desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a f inalidade e a  seguran ça da 
contratação.  
 
16.2.  A apresentação da proposta pela l ic itante,  implica aceitação deste 
edital ,  bem como das normas legais que regem a matér ia e,  se porventura a 
l ic itante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as  disposições 
contidas nesta l ic itação.  
 
16.3.  Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidos à l ic itação as  
participantes retardatárias .  
 
16.4.  Da sessão de abertura dos envelopes,  lavrar -se-á ata circunstanciada, 
na qual  se mencionará tudo o que ocorrer  no ato. A ata será assinada p elo  
Pregoeiro,  pela equipe de apoio e pelos representantes credenciados que 
desejarem.  
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16.5.  Só terão direitos a usar a palavra,  rubricar a documentação e as 
propostas,  apresentar  reclamações ou recursos e assinar atas,  as l ic itantes ou 
seus representantes credenciados,  o Pregoeiro e a equipe de apoio.  
 
16.6.  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas exigidos no edital  e não apresentados na reunião de 
recebimento, salvo condições previstas no Art.  48 § 3º da Lei Federal 
8666/93. 
 
16.7.  Os envelopes contendo a documentação habil itatória das l ic itantes 
classi f icadas para a fase de lance permanecerão em poder do Pregoeiro 
durante o prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação das propostas.  
Se os mesmos não for em retirados no prazo de até 10 (dez)  dias após aquele  
prazo, os envelopes serão inuti l izados.  
 
16.8.  Servidores Municipais,  assim considerados aqueles  do art igo 84, "caput"  
e parágrafo 1º,  da Lei  nº.  8.666/93, estão impedidos de participar deste 
certame l ic itatór io,  (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do 
quadro de funcionários desta),  por determinação do art igo 9º.,  inciso I I I ,  da 
Lei  nº.  8 .666/93.  
 
16.9.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos,  
excluir-se-á o dia do início e incluir -se-á o do vencimento.  
 
16.10.  A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar  
a l ic itação por razões de interesse público derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suf iciente para justif icar ta l  conduta, 
devendo anulá-la por  i legal idade, de ofíc io ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
 
16.10.1.  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de 
Fornecimento, Nota de Empenho e Ata de Registro de Preços.  
 
16.11.  Os proponentes são responsáveis pela f idel idade e legit imidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic itação.  
 
16.12.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
redesignada para o dia,  hora e local  def inidos,  e,  republicado na Imprensa 
Oficia l.  
 
16.13.  São partes integrantes deste Edital:  
 
a)  ANEXO I  -  Termo de Referência –  Especif icação Técnica;  
 
b)ANEXO II  –  Formulár io Padrão de Proposta de Preços –  Mídia Digital;  
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c)  ANEXO I I I  -  Modelo de Carta de Credenciamento;  
 
d)  ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Fato Superveniente, Idoneidade e 
Disponibi l idade de Documentos;   
 
e)  ANEXO V -  Modelo  Declaração que cumprem plenamente os requisito s de 
habil itação;    
 
f)  ANEXO VI -  Modelos  de Declaração de não emprego de menores de 18 anos;  
 
g)  ANEXO VII  -  Declaração de enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte;  
 
h)  ANEXO VI II  –  Minuta da Ata do Registro de Preços.  

 
 
 

Nova Laranjeiras,  12 de Março de 2015. 
 
 

 
 

VALDECIR  ALVES  DE  MEDEIROS 
Pregoeiro  

 
 
 
 

JOSÉ LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I  
 

PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 
 
 

EM MÍDIA DIGITAL E IMPRESA EMITIDA PELO SISTEMA EQUIPLANO  
 
 

Sistema Equiplano conforme programa de geração de pro posta disponível no 
site www.equiplano.br  
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ANEXO II  
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº.  07/2015-PMNL.  
Objeto:  Registro de preços para contratação de empresa para prestação de 
serviços de arbitragem para realização de campeonatos municipais .  
 
1.  DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO E DOS PREÇOS MÁXIMOS  

 
Item Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total 

1 SERVICO ARBITRAGEM - CAMPEONATO MUNICIPAL 
FUTSAL CATEGORIAS DE BASE Contratação de empresa 
para prestação de serviços de Arbitragem do Campeonato 
Municipal de Futsal Masculino Categorias de Base, sendo: 
Uma equipe composta por: 02 (dois) Árbitros e 01 (um) 
Mesário; Tempo de duração dos jogos: 50 minutos, divididos 
em 02 (dois) períodos de 20 minutos cronometrados e 
intervalo de 10 minutos; Realização dos jogos: Período da 
noite.  
 
Obs: Cotar valor por jogo, incluso: despesas de transporte, 
tarifas de pedágio e alimentação.  

50,00 UN 115,00 5.750,00 

2 SERVICO ARBITRAGEM - CAMPEONATO MUNICIPAL 
FUTSAL FEMININO LIVRE Contratação de empresa para 
prestação de serviços de Arbitragem do Campeonato 
Municipal de Futsal Feminino Livre, sendo: Uma equipe 
composta por: 02 (dois) Árbitros e 01 (um) Mesário; Tempo 
de duração dos jogos: 50 minutos, divididos em 02 (dois) 
períodos de 20 minutos cronometrados e intervalo de 10 
minutos; Realização dos jogos: Período da noite. 
 
Obs: Cotar valor por jogo, incluso: despesas de transporte, 
tarifas de pedágio e alimentação.  

25,00 UN 115,00 2.875,00 

3 SERVICO ARBITRAGEM - CAMPEONATO MUNICIPAL 
FUTSAL MASCULINO LIVRE Contratação de empresa para 
prestação de serviços de Arbitragem do Campeonato 
Municipal de Futsal Masculino Livre, sendo: Uma equipe 
composta por: 02 (dois) Árbitros e 01 (um) Mesário; Tempo 
de duração dos jogos: 50 minutos, divididos em 02 (dois) 
períodos de 20 minutos cronometrados e intervalo de 10 
minutos; Realização dos jogos: Período da noite. 
 
Obs: Cotar valor por jogo, incluso: despesas de transporte, 
tarifas de pedágio e alimentação.  

80,00 UN 130,00 10.400,00 

4 SERVICO ARBITRAGEM - CAMPEONATO MUNICIPAL 
FUTSAL MASCULINO VETERANOS Contratação de 
empresa para prestação de serviços de Arbitragem do 

45,00 UN 130,00 5.850,00 
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Campeonato Municipal de Futsal Masculino Veteranos, 
sendo: Uma equipe composta por: 02 (dois) Árbitros e 01 
(um) Mesário; Tempo de duração dos jogos: 50 minutos, 
divididos em 02 (dois) períodos de 20 minutos 
cronometrados e intervalo de 10 minutos; Realização dos 
jogos: Período da noite. 
 
Obs: Cotar valor por jogo, incluso: despesas de transporte, 
tarifas de pedágio e alimentação.  

TOTAL 24.875,00 

 
1.1. O valor máximo importa em R$ 24.875,00 (vinte e quatro mil ,  oitocentos 
e setenta e cinco reais).  
 
2. DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 
 
2.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o cronograma das 
competições a serem previamente organizadas pela Secretaria de Cultura,  
Esporte e Turismo do Munic ípio e comunicadas ao l ic itante vencedor com no 
mínimo 5 (cinco) dias de antece dência;  
 
2.2.  O pagamento será efetuado em até 90 (noventa) dias após a execução 
dos serviços,  mediante a conferência por servidor designado e  emissão da 
nota f iscal .  
 
2.2.1. Na Nota Fiscal  deverá constar:  
         Pregão Presencial  SRP nº.  07/2015. 
 
2.2.2. A nota f iscal  deverá vir  acompanhada da CND do INSS e  do CRF do FGTS 
para posterior pagamento.  
 
2.2.3. Caso a certidão e/ou o certi f icado estejam vencidos,  o pagamento 
f icará retido até sua regularização.  
 

 
Nova Laranjeiras  -  PR, 12 de Março de 2015. 

 
 
 

 
VALDECIR  ALVES  DE  MEDEIROS 

Pregoeiro  
 
 
 
 

JOSÉ LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  
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ANEXO II I  
 

 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 07/2015-PMNL.   
Objeto:  Registro de preços para  contratação de empresa para prestação de 
serviços de arbitragem para real ização de campeonatos municipais.  
 

Modelo de Carta de Credenciamento  
 

 
Indicamos o (a)  Sr .(a)  _____________________________________, 

portador da cédula de ident idade nº. __________________________, Órgão 
expedidor _________, CPF nº. ___________________________________  
como nosso representante legal na Lic itação em referência,  podendo rubricar 
ou assinar  documentos (habil itação e proposta),  manifestar,  dar lances,  
prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta ,  interpor recursos,  
desist ir  de prazos e recursos,  enfim, prat icar todos os atos necessários ao f iel  
cumprimento do presente Credenciamento.  
 
_________________________, _____ de __________________ de 2015. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pe la Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 
 
 
 

* anexar cópia autent icada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO IV  
 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 07/2015-PMNL.   
Objeto:  Registro de preços para  contratação de empresa para prestação de 
serviços de arbitragem para real ização de campeonatos municipais.  
 

Modelo de Declaração de:  
Inexistência de Fato Superveniente Impedit ivo da Habil itação,  

Idoneidade e Disponibi l ização de Documentos.  
 
 
 

 A empresa, abaixo ass inada, declara,  sob as penas da lei,  que:  
 
1 -  Até a  presente data inexistem fatos impedit ivos para sua 
habil itação no presente processo l ic itatór io,  ciente da obrigatoriedade de 
declarar,  em havendo,  ocorrências posteriores que o inabil i te  para participar 
de certames l ic itatór ios.  
 
2  -  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à 
disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições locais 
e grau de dif iculdade da entrega.  
 
3 -  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar 
com órgãos da Administração Públ ica Federal ,  Estadual ,  Municipal e do 
Distrito Federal.  
 

________________________, _____ de __________________ de 2015. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO V 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 07/2015-PMNL.   
Objeto:  Registro de preços para  contratação de empresa para prestação de 
serviços de arbitragem para real ização de camp eonatos municipais.  
 
 
 

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 
habil itação 

    
 
 Em atendimento ao previsto no edital  de PREGÃO PRESENCIAL nº. 
07/2015-PMNL ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de 
habil itação exigidos para partic ipação no presente certame.  
 
 

__________________________, _____ de _________________ de 2015. 
 
 
 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelop e de habi l itação.  
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ANEXO VI  
 
 
 

Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 07/2015-PMNL.   
Objeto:  Registro de preços para  contratação de empresa para prestação de 
serviços de arbitragem para real ização de campeonatos municipais.  
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

  A empresa,  abaixo assinada, por  seu representante legal,  
DECLARA ,  para f ins do disposto no inciso V do art.  27 da Lei nº.  8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei  nº.  9.854, de 27 de outubro de 199 9, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis  anos.  
 
Ressalva:  emprega menor,  a partir  de quatorze anos,  na condição de aprendiz  
Sim  (   )   Quantos (    )    Não (    ) .  
 

 
 

_________________________, _____ de _________________ de 2015. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VII  
 
 
 

Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 07/2015-PMNL.   
Objeto:  Registro de preços para  contratação de empresa para prestação de 
serviços de arbitragem para real ização de campeonatos municipais.  
 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

 

(nome da empresa),  CNPJ/MF nº. ______________, (ENDEREÇO COMPLETO),  

declara,  sob as penas da Lei,  que a mesma está estabelecida sob o regime 

legal  de microempresa ou empresa de pequeno porte,  conforme conceito 

legal e f iscal  de nosso ordenamento pátrio,  podendo usufruir os benefíc i os da 

Lei Complementar 147/2014.  

 

 

____________________,  ______de ___________________ de 2015. 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)  

 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 
COMERCIAL.
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ANEXO VII I  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  07/2015-PMNL. 

 
Aos   dias do mês de    do ano de   ,  autor izado pelo 
processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº.  07/2015-PMNL  foi  expedida a 
presente Ata de Registro de Preços,  de acordo com o disposto no artigo 15  da 
Lei Federal nº.  8.666/93 e suas alterações e no s Decretos Munic ipal nº 
136/06, 123/07 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas,  
regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Munic ipal e a  
L icitante Vencedora.  
 
Objeto:  Registro de preços para  contratação de empresa para prestação de 
serviços de arbitragem para real ização de campeonatos municipais ,  para o 
período de até 12 (doze) meses.  
 
1.1.  Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa 
 ,  com sede na  ,  CEP    e inscrita no CNPJ sob nº.  ,  
representado pelo Sr .   ,  portador da Carteira de Identidade RG nº.   e 
CPF/MF sob o nº.  ,  à saber:  
 
xx 
 
1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o cronograma das 
competições a serem previamente organizadas pela Sec retaria de Cultura,  
Esporte e Turismo do Munic ípio e comunicadas ao l ic itante vencedor com no 
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência .  

 
1.3.  Caso o serviço  não seja executado na data previamente marcada, o  
contratante aplicará as sansões previstas em lei  e  rescindirá a  ata.  
 
1.4.  Os valores devidos pela  Prefeitura serão pagos em 90 (noventa) dias após 
a execução dos serviços ,  mediante a apresentação da Nota Fiscal,  informando 
modalidade e número da l ic itação, acompanhad a das provas de regular idade 
com Previdência Social  –  INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço –  FGTS.  
 
1.5.  Os preços registrados serão confrontados per iodicamente,  pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela 
Secretar ia de Administração.  
 
1.6 .  As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta 
l ic itação, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
002    DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
27.812.0015.2061  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
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3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02720 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
 
1.7.  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 
f irmar as contratações com a fornecedora, f icando -lhe facultada a uti l ização 
de outros meios,  assegurados,  nesta hipótese, a  preferência do benef iciário 
do registro em igualdade de condições,  nos termos do parágrafo quarto,  
art igo 15, da Lei  Federal nº.  8.666/93 e suas alterações.  
 
1.8 .  O descumprimento do prazo de  entrega sujeitará a fornecedora às  
seguintes sanções:  
a)  Multa de R$ 100,00 (cem reais)  por dia de atraso da entrega, a cada 
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou 
não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do R egistro de Preços.  
b)  Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e 
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução 
dos materia is.  
c)  Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal  pelo  
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem 
anterior ,  fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.  
 
1.09 .  O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art igos 77 e 78, da Lei  Federal nº.  
8666/93, ou a pedido justi f icado do interessado e aceito pela Administração.  
 
1.10 .  A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e 
em compatibi l idade com as obrigações por ele assumidas,  todas as condições 
de habi l itação e  qualif icação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇO Nº.  07/2015-PMNL. 
 
1.11.  Integrarão a Ata de Registro de Preços,  como partes indissociáveis,  a 
proposta apresentada pela adjudicatár ia.  
 
1.12 .  O prazo de validade da Ata de Registro de P reços será de 12 (doze) 
meses.  
 
1.13 .  Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,  apl icando -se-lhes 
todos os seus disposit ivos,  o edital  do Pregão Presencial  SRP nº.  07/2015-
PMNL ,  com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naqui lo qu e 
não contrariar as presentes disposições.  
 
1.14 .  Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,  Estado do Paraná,  
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões or iundas desta Ata 
e do procedimento l ic i tatório que a precedeu.  
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1.15.  Para constar foi  lavrada a presente Ata de Registro de Preços,  que vai 
assinada por seus representantes legais,  em 02 vias de igual teor e forma e 
rubricadas para todos os f ins de direito,  na presença das testemunhas abaixo.  
 

Nova Laranjeiras-PR,  de  de 2015. 
 
 

JOSÉ L INEU GOMES  
Prefeito Municipal  

 
 

xx 
Detentor da Ata  

 
 
 
Testemunhas:  
 
1-______________________    2-________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2015 – PMNL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial 
SRP nº. 07/2015 – PMNL, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do 
Edital. 
 
 

 
EM:          /           /                . 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RESPONSÁVEL DA EMPRESA 

 
 

 
 

  
 


